
TRIBUTO EM FOCO
UMA PARCERIA DA QS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E ABRILIVRE.

A Lei de Autosserviço nos Postos de Gasolina visa permitir que
os consumidores possam abastecer seus veículos sem a
necessidade de um frentista. Isso significa que o cliente seria
responsável por realizar todo o processo de abastecimento,
seja com gasolina, etanol ou diesel, sem a ajuda de um
profissional do posto. Essa legislação tem por objetivo
aumentar a competitividade e reduzir os custos operacionais
para os postos de gasolina. No entanto, a medida levanta
preocupações sobre a segurança dos consumidores, a
qualidade do serviço e o impacto nas relações de trabalho.

A decisão do desembargador Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,
do (TRF-6), de liberar a venda de combustíveis de diferentes
fornecedoras em postos bandeirados e permitir o sistema de
delivery de etanol e gasolina tem gerado uma grande confusão
no mercado de combustíveis. Inicialmente instituídas por uma
resolução da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e por uma lei
federal, as mudanças visavam aumentar a competição no setor
e, consequentemente, reduzir os preços. No entanto, a medida
foi alvo de contestações por parte do Ministério Público de
Minas e do Ministério Público Federal, que questionaram sua
legalidade em uma ação civil pública.
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TRF DA 6ª REGIÃO LIBERA VENDA DE GASOLINA DE 
FORNECEDORES DIFERENTES E DELIVERY

LEI DO AUTOSSERVIÇO PODE GERAR MUDANÇA 
SIGNIFICATIVA NOS POSTOS BRASILEIROS

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais autorizou, neste
mês (março de 2024), o aproveitamento de crédito de PIS e
Cofins sobre frete e armazenamento de diesel para a empresa
Satélite Distribuidora de Petróleo S.A. O caso foi julgado pela 1ª
turma da 3ª Câmara da 3ª Seção, nos Processo n.
10469.720449/2010-24 e 10469.720451/2010-01. O relator do
caso, conselheiro Laércio Cruz Uliana Júnior, entendeu que o
frete e o armazenamento na fase de revenda geram créditos,
decidindo o caso de forma favorável à empresa.

CARF AUTORIZA POSTO A APROVEITAR CRÉDITOS 
SOBRE FRETE E ARMAZENAMENTO DE DIESEL
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